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F.i\.ÇO S.4..BER ciue a l~51nara Ml1r1icipal aprovou e eu sa11cio110 e pro111L1l
go a seguinte l.~:1 l'OI\'IPLEJ\.1ENTAR: 

Art. 1º (Js car·gos de l''.stagiário J\cadê1n1c() e r~stagiárilJ 
Técnico, pre\iistos na estrutL1ra admir1istrJti\1a da Prefeitura !\1unicip~1\ e Sltas .b..Ltlar<.Juias. 
de proy·in1e11to c1n comissão, passam a ser regula1nentados pelas disp(isições desta l .ei 
Complementar. 

,\rt. 2º /\ Prefeitura _\1L111icJpal e suas Autarquias poderã(J 
admitir, como estagiários acadê111icos Oll técr1icos, alunos regularn1ente 111atrict1lados e <.1ue 
\ 1enhan1 frequentando, cfcti\1arnente, cursos de ní\;eJ superior ot1 de ni..,·el 111édio técnico
pro fi ssi onal izan te. 

§ 1 º O estágio so1nente poderá \1erilicar-<;e e111 t1111dadcs 
ml1nicipais que tenha1n co1ldiçõcs de proporcionar experiência ~1rática r1a linha de tOrma
ção, dc"'e11do, o cstl1dante, para esse fim, estar em condições de prat1çar o estágio. 

§ 2'' () estágio, independentemente do aspecto proti~sionali
zante. direto e espccífíco, poderá assumir a f<)r111a de atividade de extensão, mediante a 
partici~1ação do estudante em empreendimentos ot1 projetos de interesse soc1al 

.1\rt. 3'' () esttJdantc intcrçssa<lo na prática do est~gio rc1nu
ncrado deverá, no início de cada cxcrcicio. protocolar ~did<) dirigido ao Prelt:itt) ou Su
perintende de a11tarquias, 1nstrui<ll) C(Jm documentos cornprobat(,rius de se encontrar 1na
triculado e lfe4uentando as aulas de curso su~rior ou médio rrotls.<;ional1zanlc. 

§ 1" So111c11tc poJcrãti ser atendidos cstuda11tcs 1·cgular1ncnte 
rnatriculados em instituições de ensino, de acordo com o seguinte: 

l - ct1rso téc.nico-profissional 1za11tc - a partir do 3° ano do curso. 
II - curso superior co1n dl1raçãt1 <le 3 anos ou 6 se111estres - a parlir do Jº ano. 
III - curso superior l~om duração de 4 anos ott 8 semestres - a partir do_}º ano. 
IV - curso superior co1n duração de 5 anos ou 10 semestres - a partir dt) 4° an<1. 
\' - curso superior co1n duração de 6 anos ou 12 scrncslres - a partir do 4'' ano. 

§ 2º A solicitação elo cstl1dante nàt) gera qualque1· d1rcit<1 ao 
interessado, cal1c11do à Secretaria Municipal de .1\d1ninistração propor a nt11nea~·ão ou não. 
ªJJÓS análise adn1inistrati\'a de aproveitamento do estagiário c1n área compatÍ\CI e de acor
do ct1m <1 existência de \1agas d1spt1nívei'3. 

§ 3º A jornada J:: <lti\'idaJe en1 estágio, /Jx;,1da na lcgi~l:ição, 
correspo11dt:rá ao horário de cxpcdienle do órgão e111 que o estagiário estiver atl1and<) e 
dC\'Crá ser compatibil1zada corn seu horário escol ai·. 
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Art. 4º ()Estagiário, numo:ado nas condições prev·istas r1csta 

I.ei ComplementaT, estará su_1eito às normas regulares de direitos e de\.:crcs impostas aos 
servidores públicos 111unir:ipais de ivlogi Guaçu, de acordo com a legislação pertinente_ 

.t\rt. 5º Poderá ser exonerado, sc111 prejl1izo das demais dis· 
posições legais, o Estagiário que. durante a n1anuteI1ção do vinculo empregatício: 

a) apresentar atrasos constante." à jor11ada de trabalho ou deixar de 
L'.Omparecer sucessi\1amentc, sc111 c<:1usa _iu~tifíc.ada: 
h) de111011s1rar falta de destreza e de acuidade nas ati'< idades sob sua 
rcspon~abilidade; 

e) deixar de apresentar co111prü\'ante. no final do 2" L)in1cstrc de í:<.lda 
se1ncstrc letivo, de estar frequentando as aulas. 
d) não demonstrar a1)rO\'e1ta111c11to durante o curso, ficando ein 1·cc~1-
peraçào ou c111 dcpcnd~ncia na matéria no período da lürmac;ào; 
e) não apresentar dispont[)ilidadc di:.'. lempt1 para cun1pri1nçnto da 
j<)mada de trallalf10; 
f) obtiver apro\'ação total tia !1abil1tação '-Jlle estiver cursa11do, ir1dc
pendente de ter ou não recebidl> ()diploma ou colad<.l grau 

:\rt. 6'' (~al)erá a L)j"·i:-,â{J de I~ecursos Hun1a11os da Secreta
ria l'v1t1nicipal de Adrninistraçi'io ou ao órgão de pessoal das autarquias, a obser'l>ància desta 
Lei Complementar e das dc111a1s disposições vigentes. 

Art. 7'' A-., despesas com a execução desta J,ei Co1nplc1ner1-
tar correrão por cor1ta de <lotações próprias consig11adas no ()f(,'.amento \·igenle. 

!\rt. 8'' E\;ta J ,ei (:'on1plcrnenlar entra em vigor 11a data de 
sua pul)licaçào, 1·L'.'l>'ogadas as dispo:;.ições e111 co11trário. 

Mogi G~1açu, 17 
do Município, e1n 09 de Abril de 1877''. 
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